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PREFEITURA DE TAVARES - PB

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019

OBJETO: Aquisição de Fardamento para os alunos da Rede Municipal
de Ensino do Município de Tavares - PB. Data e Local, às 08:00 horas
do dia 04/02/2019, na sala de reuniões da CPL, na Rua Ana Pereira
Lima, s/n, Centro, Tavares.

Tavares – PB, em 22 de janeiro de 2019.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019

OBJETO: Aqu is ição de med icamentos , des t inados ao
PSF/ESF/MCAH/SUS – Programa da Saúde da Família / Estratégia
Saúde da Família / Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar /
Sistema Único de Saúde da Prefeitura Municipal de Tavares – PB. Data
e Local, às 09:00 horas do dia 04/02/2019, na sala de reuniões da CPL,
na RuaAna Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares.

Tavares – PB, em 22 de janeiro de 2019.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2019

OBJETO: Contratação de Empresa para Confecção de Próteses
Dentárias dentro do Programa Brasil Sorridente. Data e Local, às 14:30
horas do dia 04/02/2019, na sala de reuniões da CPL, na Rua Ana
Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares.

Tavares – PB, em 22 de janeiro de 2019.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2019

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda dos
Alunos da Rede Municipal de Ensino da Prefeitura de Tavares – PB.
Data e Local, às 15:30 horas do dia 04/02/2019, na sala de reuniões da
CPL, na RuaAna Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares.

Tavares – PB, em 22 de janeiro de 2019.

JOÃO LOPES DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

TERMO DE RESILIÇÃO CONTRATO
Nº. 003/2019.

R E S I L I Ç Ã O D O C O N T R A T O D E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAVARES E O SRº. DAMIÃO OLIVEIRA
SILVA.

A PREFEITURA DE TAVARES CNPJ, Estado da Paraíba, Inscrita no
sob o n.º 08.944.092/0001-70, situada à Rua Ana Pereira Lima,
Centro, Tavares, Paraíba, neste ato representado pelo seu Prefeito
Constitucional, o brasileiro, casado,SR. LUIZ PEREIRA DE SOUSA,
residente e domiciliado na Rua Manoel Lima, s/nº - Centro -
Tavares/PB, denominada simplesmente                               e o Srº.CONTRATANTE
DAMIÃO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade nº 2.057.042 - SSDS/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº
024.574.774-50, residente e domiciliado na Rua Alexandrina Amélia,
s/n, Chiquinho Almeida, Tavares-PB, doravante denominado
CONTRATADO o presente contrato de prestação de, firmam
serviços, uma vez presentes os requisitos legais com base nas leis
8.745/93; 8.883/94; 8666/93 e 9.648/98, têm entre si justos e
acordados, o presente contrato administrativo.
CLÁUSULAPRIMEIRA– DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo, a do termo deRESILIÇÃO
Contrato nº da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do003/2019
Município de Tavares – PB.
CLÁUSULASEGUNDA– DAJUSTIFICATIVA
A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município solicitou do
setor competente a renovação automática do todos os contratos
vencidos no final do exercício de 2019 da referida pasta, no entanto
deixou de informar algumas exceções que não se faria necessário no
início do exercício de 2019. Portanto, em consonância com a cláusula
Quarta do referido contrato, estão cessadas as razões que deram
origem ao contrato 003/2019-SOSU.
CLÁUSULATERCEIRA– DO FORO
É declarado competente o foro da cidade de Princesa Isabel/PB,
havendo quaisquer outros por mais privilegiados que sejam para
resolver litígio proveniente do referido contrato.

Tavares-PB, 03 de Janeiro de 2019.
____________________________

PREFEITURA DE TAVARES
LUIZ PEREIRA DE SOUSA

PREFEITO – CONTRATANTE

TERMO DE RESILIÇÃO CONTRATO
Nº. 015/2019.

RESILIÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES E O SRº.
JOSÉ MIGUEL FILHO.

A PREFEITURA DE TAVARES CNPJ, Estado da Paraíba, Inscrita no
sob o n.º 08.944.092/0001-70, situada à Rua Ana Pereira Lima,
Centro, Tavares, Paraíba, neste ato representado pelo seu Prefeito
Constitucional, o brasileiro, casado,SR. LUIZ PEREIRA DE SOUSA,
residente e domiciliado na Rua Manoel Lima, s/nº - Centro -
Tavares/PB, denominada simplesmente                               e o Srº.CONTRATANTE
JOSÉ MIGUEL FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº
3.076.9090 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.889.744-65,
residente e domiciliado na Rua São Miguel, nº 151 – Centro - Tavares-
PB, doravante denominado , firmamCONTRATADO o presente
contrato de Prestação de Serviços, uma vez presentes os requisitos
legais com base nas leis 8.745/93; 8.883/94; 8.666/93 e 9.648/98, têm
entre si justos e acordados, o presente contrato administrativo.
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